
LICENÇA DE FUNCIONAMENTO DE RECINTO DE ESPECTÁCULOS E DIVERTIMENTOS

PÚBLICOS

13/OT-ALV/2021

Nº Referência: 19/POEP-ALV/2021

Com base no Decreto-Lei nº 309/2002 de 16 de Dezembro, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei n.º

268/2009, de 29 de Setembro, é emitida a Licença de Funcionamento de Recinto de Espetáculos e de

Divertimentos Públicos Improvisado n.º 13/OT-ALV/2021, requerida no processo 902/POEP/2021, em nome de

Universidade De Lisboa, portador(a) do identificação fiscal nº 510739024

Por despacho do(a) Sr(a). Vogal Tesoureiro da Junta José Ferreira de 11-10-2021 foi aceite o funcionamento

de Recinto de Espetáculos e Divertimentos Públicos com as seguintes características:

Tipo de Evento: Evento (institucional, cultural, desportivo, musical ou outro).

Nome da Iniciativa: Abertura do Ano Académico e Receção aos Novos Alunos da Universidade de Lisboa

Local do Evento: Al da Universidade, Reitoria

Lotação prevista: 5000 pessoas

Período de Montagem - a 12/10/2021.

Período de Desmontagem - a 12/10/2021.

Observações: Foram emitidas as apólices n.º 206288142, de seguro de acidentes pessoais para 5000 pessoas,

e a n.º 008410210969 de seguro de responsabilidade civil. Foi entregue um Plano de Contingência.

Local: Al da Universidade, Reitoria / Alvalade

Data(s)/Período Horário(s) Área a

ocupar (m2)

Detalhes

12/10/2021 15:30 a 21:00 ,00 m2 Existe licença de ruído emitida. Existem

condicionantes de tráfego.

Condicionantes: Não aplicável

Observ. Gerais da Licença: Lotação prevista: 5000 pessoas

Período de Montagem - a 12/10/2021.

Período de Desmontagem - a 12/10/2021.

OUTRAS CONDIÇÕES DE LICENCIAMENTO:

Devem ser respeitadas todas as disposições legais e regulamentares aplicáveis, em particular as condições técnicas e de

segurança e as respeitantes ao ruído.

Caso haja comercialização de Géneros Alimentícios, devem ser cumpridos os requisitos estabelecidos no capitulo III do

Regulamento (CE) nº 852/2004, de 29 Abril e demais legislação aplicável.
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A presente licença só é válida após boa cobrança das taxas correspondentes.

O Presidente da Junta de Freguesia

Elaborado em 11/10/2021, pelo Técnico(a) Teresa Martins.

Registado na Câmara Municipal de Lisboa, em 11/10/2021, através do sistema informático Gesturbe.
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O Vogal Tesoureiro José Ferreira
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